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Denomina Ana Paula Nunes Outra 

ru a 44, no Campos de São Jose . 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se-
guinte lei: 

Art9 19 - Fi ca denominada Ana Paula Nunes Ou 
tra a rua 44, no Campos de São José . 

ArtQ 29 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua pu b 1 i cação , revogada s as d i s p os i ç õ e s em c o n t_r ã r i o . 

Pre fe itura Mun icipal de São Jose dos Campos , 
20 de dezembro de 1993 . 

Angela~t~~~ Prefe i ~:a Municipal 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e noventa e três . 
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Divisão de Formalização e Atos 

(pro j eto de lei de a ut oria da Vereadora Lindonice de Brito) 
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